
Á4 4

91.119.$1 IÇADO NO a C/ Uco.
, I se 0 1( / (1.2 / 19 gji115:4	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 ‘+

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	
C 14,1bric

Processo no	 10120.003566/90-74

SessWo de N	 09 de julho de 1993 	 AcórdWo no 203.00.611
Recurso noN	 90.865
Recorrente	 jOSE GONÇALVES CHAVES
Recorrida N	 DRF EM GOIANIA - GO

ITR. ILEGITIMIDADE DO SWEITO PASSIVO. Guando
identificado como tal pessoa estranha a aquelas
elencadas no artigo 22 da Lei no 5.868/72.
combinado com o artigo 49, parágrafo 32, da Lei n2
6.746/79). Dá-se provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso int.erpet.o por JOSE GONÇALVES CHAVES.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA.

Sala das SessMes, em 09 de julho de 1.993

et,	 ..›EBAS IMO 130 .dfl.,) "filáa - Vice-Presidente e
/	 Relator

U

/RODRIGO DARI.AU EIRA - Procurador- Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE2 / 5 E 1 1993

Participaram " ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, MAURO WASILEWSKI)
TI•ERAMY FERRAZ DOS SANTOS e ARMANDO ZURITA LEA0 (Supiente).
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RELATORI O

O contribuinte acima identificado foi notificado
(fls. 02), a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural-ITR/90, e demais tributos, no valor de Cr$ 147.182,47,
referente aos imóveis rurais denominados Fazenda Quebra Anzol e
S. Martires, de sua propriedade, localizados no município de
Piracanjuba-GO, com área total de 814,2 ha.

Impugnando o feito, o peticionário informou que a
área total do imóvel em questa° foi incorporada a outros, por
remembramentos, sendo que a área remanescente pertence agora a
;Yoao Chaves Sobrinho, cadastrado erroneamente pelo INCRA, sob o
código 934.143.027.790-6, conforme cópia da DE anexa.

O INCRA solicitou ao interessado (fls. 13) que
apresentasse Certidao de Registro do Imóvel com a finalidade de
comprovaçao de parte das terras. O pedido nao foi atendido.

A autoridade julgadora de primeira 	 instância
julgou procedente o lançamento.

Tempestivamente, o requerente interpos recurso de
fls. 24/25, onde relaciona os nomes dos atuais proprietários do .
imóvel rural referido, bem como o código do imóvel e a área
pertencente a cada um deles. Anexou xerox de todas as escrituras .
de a:l.ienaçao, Certificados de Cadastro e Guia do ITR/90.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIA0 BORGES TAGUARY

A presente lide fiscal resolve-se pela prova dos
autos. E que está provado ser o imóvel, sobre o qual recaiu o
ITR, ora em exigOncia, de propriedade de jo'áo Chaves Sobrinho
(fls. 54 e seguintes) e nWo do Recorrente.

ASSiMv está claro que houve errônea identifica0o
do sujeito passivo e, por conse~ncia, raz:Xo assiste ao
Recorrente.

Isto posto, dou provimento ao recurso, para, em
reformando a decis ião singular, julgar improcedente a aÇáo fiscal.

E o meu voto.

Sala das Sessffes, em 09 de julho de 1993.
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